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Processo nº 225 

 

Requerente: Instituto Geológico e Mineiro  

 

 

1. O Pedido  

 

 A empresa de transportes M. Machado, Ldª., na qualidade de concorrente a um 

concurso público aberto pelo Instituto Geológico e Mineiro requereu, em 13 de 

Maio de 1997, fotocópia de toda a documentação que faz parte integrante do 

mencionado concurso, nomeadamente as propostas dos outros concorrentes, as 

quais incluem dados, como sejam o Mod. 22 do IRC, a carteira de clientes 

(contratos e preços), os recursos humanos e técnicos da empresa, os bancos com 

quem têm contactos comerciais e outros elementos pedidos para apreciação do 

elemento económico-financeiro das empresas concorrentes. 

 

 O Instituto referido, face à Lei nº 65/93, tem dúvidas quanto ao acesso a toda a 

informação disponibilizada pelos concorrentes. 

 

2. Apreciação 

 

 Para melhor enquadramento da situação o Serviço de Apoio desta Comissão pediu 

elementos complementares e obteve a indicação de que o concurso foi iniciado em 

7 de Fevereiro do ano corrente e ainda não está terminado. Os documentos 

inserem-se, portanto, num procedimento administrativo em curso. 

 

 De acordo com o nº 5 do artigo 7º da Lei nº 65/93, de 26 de Agosto (LADA), o 

acesso a documentos constantes de processos não concluídos ou a documentos 



preparatórios de uma decisão é diferido até à tomada de decisão, ao arquivamento 

do processo ou ao decurso de um ano após a sua elaboração. 

 

 Nesta fase endoprocedimental não tem lugar a aplicação da LADA, pelo que o 

pedido não pode ser analisado à luz dos seus preceitos. 

 

3. Conclusão 

 

 O pedido de acesso a documentos de outras empresas concorrentes feito pela 

Empresa de Transportes M. Machado, Ldª., ao Instituto Geológico e Mineiro é, 

nesta fase, regulado por legislação própria, isto é, pelo Código do Procedimento 

Administrativo e não pela Lei nº 65/93. 

 

 Assim, a Comissão delibera não emitir o parecer pedido referente às matérias que 

constam desses documentos por se não verificarem os requisitos exigidos pelo nº 

5 do artigo 7º da referida lei. 

 

Lisboa, 24 de Julho de 1997. 

 

Branca do Amaral (Relatora) - João Figueiredo – Hélio Corvelo de Freitas – José 

Renato Gonçalves - João Labescat  – (Tem voto de conformidade dos vogais Dr. 

Fernando Condesso e Dr. José Magalhães que não assinam por já não se 

encontrarem presentes) – Armindo José Girão Cardoso (Presidente) 

 


